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Hotéis do Piauí poderão 
ser punidos se não garantirem 
hospedagem de 24 horas
[ ]Projeto aprovado na CCJ define regras para check-in e check-out 

e impede que hóspedes paguem por diárias com tempo reduzido

Hotéis, pousadas e imóveis de hospedagem no 
Piauí poderão ser punidos caso não garantam que o 
cliente usufrua das 24 horas de uma diária contrata-
da. A proposta, de autoria do deputado Oliveira Neto 
(PT), foi aprovada nesta terça-feira (21) pela Comis-
são de Constituição e Justiça (CCJ) da Assembleia 
Legislativa e segue para análise da Comissão de De-
fesa do Consumidor antes de ir ao plenário.

De acordo com o projeto, a diária será contada a 
partir do horário de entrada (check-in) do hóspede, 
que deve ser registrado no momento da recepção. 
A saída (check-out) não poderá ser fixada antes do 
meio-dia do último dia contratado. Após a saída, o 
estabelecimento terá até duas horas para higieniza-
ção e arrumação do quarto.

O texto também define que o descumprimento da 
lei sujeitará o infrator a sanções administrativas, con-
forme o artigo 56 do Código de Defesa do Consumi-

dor (Lei nº 8.078/1990).
A norma abrange hotéis, pousadas, imóveis resi-

denciais ou não residenciais, além de plataformas 
digitais de hospedagem, como sites e aplicativos de 
aluguel por temporada.

“Muitos estabelecimentos adotam práticas que 
limitam o check-in ao período da tarde e exigem o 
check-out na manhã seguinte. Essa prática resulta em 
um período efetivo de utilização da diária que é in-
ferior a vinte e quatro horas”, explica Oliveira Neto.

Segundo Oliveira Neto, o consumidor paga por 24 
horas, mas muitas vezes usufrui menos de 20, o que 
fere princípios do Código de Defesa do Consumidor, 
como a transparência e a boa fé objetiva. Caso seja 
aprovada no plenário e sancionada, a lei obrigará os 
meios de hospedagem no Piauí a ajustarem seus ho-
rários e contratos para garantir o cumprimento inte-
gral das diárias.

INADIMPLÊNCIA NO BRASIL 
CONTINUA EM ALTA 

A inadimplência no Brasil atingiu níveis recordes 
em setembro de 2025, com aproximadamente 78,2 
milhões de brasileiros negativados e cerca de 8 
milhões de empresas endividadas, o que reflete o 
alto custo de vida e as altas taxas de juros elevadas, 
segundo a pesquisa da Confederação de Comercio 
de Bens, Serviços e Turismo. 
Os fatores para a alta inadimplência são resultan-
tes dos Juros altos, orçamento familiar apertado 
e restrição de crédito.  A situação das famílias de 
baixa renda é especialmente grave, e a demanda por 
crédito continua alta, mas com maior seletividade 
dos bancos. 

Quem está inadimplente?
Famílias: 78,2 milhões de brasileiros estavam com 
o CPF negativado em julho de 2025, representando 
quase metade da população adulta do país. 
Empresas: Em setembro de 2025, 8 milhões de 
CNPJs estavam inadimplentes. 
Montante de dívidas atrasadas:  valores de R$ 482,9 
bilhões 

Principais causas da inadimplência
Juros elevados: A taxa básica de juros, a Selic, está 
alta, com o patamar de 15% ao ano, (decisão do 
Banco Central de  17 de setembro de 2025)  tornan-
do o crédito mais caro e dificultando o pagamento 
das dívidas.
Custo de vida alto: A elevação dos preços de itens 
essenciais, como alimentos e remédios, pressiona o 
orçamento das famílias. 
Restrição de crédito: As instituições financeiras 
estão mais cautelosas na concessão de crédito e 
na liberação de limites. 
Dificuldades de renegociação: A falta de opções 
e condições para renegociar as dívidas agrava a 
situação. 
Fatores comportamentais: A falta de educação 
financeira e de um hábito de poupar e de ter uma 
boa qualidade de vida também contribuem para o 
endividamento. 

Consequências da inadimplência
Fragilidade financeira: A inadimplência aponta 
para uma fragilidade econômica geral, tanto 
para consumidores quanto para empresas. 
Risco de falência: O número de empresas que 
pedem recuperação judicial cresceu, indicando 
um alto risco de quebra para negócios meno-
res. 
Impacto na economia: A inadimplência afeta 
a economia de modo geral, tanto no aspecto 
do poder de compra das famílias quanto na 
atividade das empresas. 
Os brasileiros ficaram mais endividados e 
mais inadimplentes em setembro de 2025, 
segundo os últimos dados da- CNC, onde a 
proporção de consumidores com contas em 
atraso subiu de 30,0% para 30,4 % em se-
tembro, maior nível de inadimplência da série 
histórica da PEIC ( pesquisa de endividamento 
e inadimplência do consumidor) iniciada em 
janeiro de 2020.
O aumento de forma continuada da  inadim-
plência sinaliza que o atual nível de endivi-
damento começa a ultrapassar o limite de 
capacidade de pagamento das famílias , onde 
a proporção de famílias com contas a ven-
cer cresceu de 78,5% em julho para 78,8% em 
agosto, no sétimo mês consecutivo de altas, 
representando o maior patamar de endividados 
desde de novembro de 2022, dívidas nas mo-
dalidades de cartão de credito, cheque espe-
cial, carne de loja, credito consignado, emprés-
timo pessoal, prestações de carro e casa são 
elevadas nas famílias brasileiras.
Isso reforça, com urgência, a importância de 
iniciativa  de educação financeira e do uso 
consciente  do credito.
Segundo especialistas, há projeções de au-
mento de endividamento  aumente em 3,1 pon-
tos percentuais até o fim de 2025, enquanto a 
inadimplência subiria 1,6 ponto porcentual.
Os cartões de crédito mantem a liderança 
como modalidade mais utilizada, com 84,5 
% dos endividados
O endividamento das famílias reduz o poder de 
compra e do consumo, com impactos signifi-
cativos na economia de forma geral, influen-
ciando a estabilidade econômica doméstica, 
bem como a  questão macroeconômica  e  com 
riscos para o sistema bancário 
Portanto, faz-se necessário uma maior 
cautela por parte de consumidores e 
empresas para evitar o aprofundamen-
to da crise.
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